
 
Indica ao sr. Prefeito Municipal a alteração
da  Lei  Complementar  nº  257/2019,
ampliando os grupos com direito a isenção
de IPTU. 

Excelentíssimo Senhor
PAULO ROBERTO PEREIRA
Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística
Paraguaçu Paulista

                                         
O Vereador  infra-assinado,  em conformidade com as

normas regimentais,  I N D I C A ao Excelentíssimo Sr. Prefeito Municipal, Antonio
Takashi  Sasada,  a  alteração  da  Lei  Complementar  nº  257/2019,  ampliando  os
grupos com direito a isenção de IPTU.

JUSTIFICATIVA

A  Lei  nº  794/2022  é  um  exemplo  da  medida  ora
sugerida.

Garante isenção do Imposto Predial e Territorial Urbano
(IPTU) e taxa de coleta de lixo para pessoas com Transtorno do Espectro Autista
(TEA) da cidade de Acrelândia, no interior do Acre.

A lei  garante  a  isenção  para  o  imóvel  que  seja  de
propriedade e residência do contribuinte, cônjuge ou filhos que comprovadamente
sejam pessoas com TEA e vale para um único imóvel.

Para  ter  direito  a  isenção,  o  requerente  deve
apresentar  comprovante  de  residência,  em  caso  de  aluguel  o  comprovante  de
locação; RG; CPF; quando o dependente do proprietário for a pessoa com TEA,
juntar documento para comprovar vínculo de dependência - cópia da certidão de
nascimento, casamento, ou cópia da declaração de imposto de renda; documento de
identificação do requerente e do dependente com TEA, quando houver;  atestado
médico  da  pessoa  com  TEA,  contendo  diagnóstico;  estágio  clínico  atual;
Classificação Internacional da Doença (CID).

Palácio Legislativo Água grande, 5 de dezembro de 2023.

DANIEL FAUSTINO
Vereador

                                                                           Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto”
Rua Guerino Matheus, 205 – Fone/Fax (18) 3361-1047 – CEP 19703-060 – Paraguaçu Paulista (SP)

CNPJ 51.500.619/0001-04 – Website: www.paraguacupaulista.sp.leg.br

Indicação 246/2023
Protocolo 37621 Envio em 05/12/2023 13:58:37
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Prefeitura Municipal da Estancia Turística de Paraguagu Paulista 
Estado de  Sao  Paulo 

LEI COMPLEMENTAR N°. 257, DE 7 DE JULHO DE 2020 
Autoria do Projeto: Sra. Prefeita 

Dispõe\sobre a regulamentação dos incisos 
ll e  III  do  art.  265 da Lei Complementar n°. 
233/2018, Código Tributário do -Municipio 
(CTM), que trata da isenção‘  do Imposto 
•Sobre a Propriedade Predial e Territorial 
Urbano (IPTU) , de aposentados ou 
pensionistas e portadores de doenças graves 
e de imóveis de até 50 m2  de construção. 

ALMIRA RIBAS GA\RMS, Prefeita do Municipio da Estância Turística de 
Paraguaçu Paulista, no uso de atribuições legais, faz saber que a 'Câmara Municipal 
APROVOU e ela PROMULGA a seguinte Lei Complementar: 

CAPITULO I 

DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS  

Art.  1° Esta lei complementar regulamenta os incisos ll e  III  do  art.  265 da 
Lei Complementar n° 233, de 20 de novembro de 2018, Código Tributário do Municipio 
(CTM), que trata da isenção do Imposto Sobre a Propriedade Predial e Territorial 
Urbano (IPTU) de aposentados ou pensionistas, portadores de doenças graves e 
imóveis de até 50 m2  (cinquenta metros quadrados) de construção. 

CAPITULO II 

DAS' DEFINIÇÕES  

Art.  2° Para fins desta lei ,complementar e da sua adequada aplicação, são 
adotadas as seguintes definições: 

I - crédito tributário: decorre da obrigação tributária e tem a mesma natureza 
- desta, surge com o lançamento, que confere a relação tributária liquidez e certeza; 

II - isenção tributária: caracteriza-se pela dispensa legal do pagamento do 
crédito-tributário; 

Ill - sujeito ativo da obrigação tributária: a pessoa juridicd de direito público 
titular cia competência para exigir o seu cumprimento; 

IV - sujeito passivo da obrigação tributária: pessoa natural ou juridica que 
tem 6 dever de cumprir a obrigação principal (dar, pagar) e/ou acessória (fazer, não-
fazer, tolerar), podendo ser: 

• s.  

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguagu Paulista - CNPJ n°. 44.547.305/0001793 
PADO MUNICIPAL PREFEITO CARLOS ARRUDA GARMS 

Avenida Siqueira Campos, n°1.430, Praga Jornalista Mário Pacheco, Jardim Paulista, CEP 19700-019 
Fone: (18)3361-9100  'E-mail:  gabinete@eparaguacu.sp.gov.br  
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguagu Paulista 
Estado de São Paulo 

Lei Complementar n° 257, de 7 de julho de 2020   Fls. 2 de 7 

a) o contribuinte, quando tenha relaçAo pessoal e direta com a situação 
, que constitua o respectivo fato gerador; 

b) o responsável, quando, sem revestir na condição de contribuinte; stia 
obrigação decorra de disposição expressa de lei; 

V - sujeito passivo da obrigação tributaria acessoria: é a pessoa obrigada 
As prestações que constituam o seu objeto, ou seja, cumpre as Obrigações impostas 
pela legislação tributaria no interesse da arrecadação ou da fiscalização de tributos; 

VI - familia (grupo familiar): unidade nuclear., eventualmente ampliada por 
outros indivicluos que com ela possuam laços de parentesco ou afinidade, que 
formem um grupo doméstico, vivendo sob o mesmo teto e que se mantém pela 
contribuição de seus membros. 

CAPITULO Ill 

DA ISENÇÃO  

Art.  3° Os aposentados ou pensionistas são isentos do Imposto sobre a 
Propriedade Predial e Territorial Urbana (IPTU), conforme inciso II do  art.  265- do 
C6digo Tributário do •Municipio, desde que se enquadrem cumulativamente nas 
seguintes situações: 

• I - tenha 60 (sessenta) anos ou mais; 

II - tenha renda mensal individual não superior a 1 (um) salário-mínimo 
nacional ou somada -.A renda do cônjuge  op  do companheiro(a) não superior a 2 
(dois) salários-minimos mensais médios; 

Ill - tenha um único imóvel, comprovado por meio de Certidão do Cartório 
de Imóveis e Anexos: 	' 

a) utilizado exclusivamente como sua residência e rde seus dependentes; 
- 

b) seja avaliado pelo setor competente do MunicipiO em no máximo -R$ 
150.000,00 (cento e cinquenta mil reais); 

• 
c) sem débitos junto a Prefeitura; 

• 	d) com muro e calçada, conforme estabelecido na legislação municipal.  

Art.  4° Os portadores de doença grave são isentos do Imposto sobre a 
Propriedade Predial e Territorial Urbana (IPTU)s, conforme inciso ll do  art.  265 do 
Codigo Tributário do Município, desde que se enquadrem cumulativamente nas 
seguintes situações: 
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Fls. 3 de 7 

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguagu Paulista 
' 	Estado de São Paulo 

Lei Complementar n° 257, de 7 de julho de 2020 	  

I - tenha renda mensal individual não superior a 2 (dOis) salários-minirriós 
nacional ou somada a renda do cônjuge ou do companheiro(a) não superior a a 
(três) salários-minimos mensais médios;_ 	- 	- 

II - apresente laudo Medico comprobatório da patologia e respectivo  CID  
(Código Internacional de Doenças); 

Ill - tenha um único imóvel, comprovado por meio de Certidão do Cartório 
de Imóveis e Anexos: 	, 

a) utilizado exclusivamente COITIO sua residência e de seus dependentes; 

b) seja avaliado pelo setor competente do Município em n9 máximo R$ 
150.000,00 (cento e cinquenta mil reais); 

C) sem débitos junto a Prefeitura; 

d) com muro e calçada, conforme estabelecido na legislação municipal.  

Art.  5° 0 proprietário de imóvel de até 50 m2  (cinquenta metros 
quadrados) de construção será isento do Imposto sobre a Propriedade Predial e 
Territorial Urbana (IPTU), conforme inciso  III  do  art.  265 do Cádigo Tributário do 
Municipio, desde que se enquadre cumulativamente nas seguintes situações: 

I- - tenha renda mensal individual não superior a 1 (um) salário-minimo 
.nacional ou somada a renda do cônjuge ou do companheiro(a) não superior a 2 
(dois) salários-minirnos mensais médios; 

II - tenha um único imóvel, comprovado por meio de Certidão do Cartório 
de Imóveis e Anexos: 

a) utilizado exclusivamente como sua residência e de seus dependentes; 

b) seja avaliado pelo setor competente do Município em no máximo R$ 
150.000,06 (cento e cinquenta mil reais); 

c) sem débitos junto a Prefeitura; 

d) com muro e calçada, conforme estabelecido na legislação municipal. 

CAPITULO IV 

DAS CONDIÇÕES ESPECIFICAS PARA CONCESSÃO DA ISENÇÃO  

-Art.  6° A concessão da isenção se dará 'através de despacho 
fundamentado do Chefe do Poder Executivo após parecer técnico do órgao 
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguagu Pauljsta 
Estado de São Paulo 

Lei Complementar n° 257: de 7 de julho de 2020 	  Fls. 4 de 7 

municipal da fazenda e parecer jurídico da Procuradoria do Municipio, observado, 
quando cabível, o disposto no  art.  110 do Código Tributário do Municipio. 

Parágrafo único.. 0 beneficio fiscal não será concedido de oficio, 
dependendo da solicitação do sujeito passivo (interessado).  

Art.  7° Para efeito da concessão da isenção o imóvel deve ser identificado 
no Cadastro Fiscal Imobiliário do Municipio como construido e de categoria 
residencial. 

Paragrafo  Calico.  As condições a que se refere o caput deste artigo 
deverão estar configuradas no ato da protocolização do pedido de, isenção. 

CAPITULO V 

DO REQUERIMENTO 

Art.  8° 0 interessado que atender as condições especificadas nesta lei 
complementar deverá protocolizar requerimento especifico, indicando o nome e 
endereço completo do requerente, acompanhado dos seguintes . documentos, 
conforme o caso: 

I - copia simples do Cadastro de Pessoa Fisica (CPF); 

II copia simples da Carteira de Identidade (RG); 

Ill - copia simples do comprovante de residência (conta de água ou de 
energia elétrica) em nome do contribuinte beneficiário; 

IV - cópias simples dos comprovantes de renda do requerente ou do 
requerente e do cônjuge, no caso de aposentado ou pensionista, relativos aos 3 
(três)meses anteriores a data de protocolo do requerimento; 

V - cópia simples da folha do  cam&  de IPTU em que conste os dados 
cadastrais do requerente e do irnovel;  

VI - cópia autêntica da escritura pública do imóvel ou contrato de compra 
e venda registrado em Cartório ou, ainda, contrato de financiamento de imóvel 
residencial, este, também, devidamente registrado em Cartório de Registro de 
I moveis; 	- 

VII - original da Certidão do Cartório de Imoveis e Anexos comprovando 
ser proprietário de um único imóvel. 

§ 1° Em se tratando de requerimento formulado por terceira pessoa, 
apresentar prova de legitimidade para representar o sujeito passivo: 
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguagu Paulista 
Estado de  Sao  Paulo 

1,ei Complementar n° 257, de 7 de julho de 2020 ..... 	  Fls. 5 de 7 

I - procuração (original ou cópia autêntica) com poderes específicos para - 
requerer junto a Administração Municipal; 

II - copies simples do Cadastro de Pessoa Fisica (CPF) e da Carteira de 
Identidade (RG) do outorgante. 

§ 2° Havendo divergência entre a assinatura aposta no requerimento  op  
na procuração e aquela constante da Carteira de Identidade (RG) anexada, devera 
obrigatoriamente ser juntada copia simples, de documento oficial que contenha 
assinatura semelhante ao que consta da procuração. 

§ 3° Nos casos de imóveis com construção irregular, que esteja 
identificado no Cadastro Fiscal Imobiliario como _ terreno vago, somente  sera  
analisado o  merit°  do pedido de isenção se o requerente comprovar a exigência 
prevista no  art.  7° desta lei complementar, mediante apresentação dos seguintes 
documentos: 

I - copia simples da planta aprovada ou croqui, constando a  area  total 
construída do imóvel; 

II - copia simples da conta de  ague  ou de luz, ou outro documento que 
comprove a data em que se deu o inicio das suas respectivas instalações. 

§ 4° A análise da documentação de que trata este artigo  sera  realizada 
pelo órgão municipal da fazenda e devera: 

I - ser documentada  ern  expediente administrativo; 

II - inclusive, quando for o caso, mediante termo de vistdria e verificação 
fiscal, conforme procedimentos tributários estabelecidos-  nos  arts.  446 a 509 do 
Código Tributário do Município. 	- 

§ 5° 0 requerimento devera ser protocolado junto a Prefeitura no periodo 
de 15 de novembro a 15 de dezembro de cada exercicio. 

§ 6° No caso de deferimento, a isenção terá validade no exercicio 
subsequente ao exercício que tenha sido protocolado o requerimento. 

§ 700 pedido do beneficio não suspende o lançamento ,do imposto, bem 
como a aplicação de eventuais multas e juros em caso de indeferimento pela 
autoridade pública. 

§18° A eventual concessão das isenções previstas nesta lei complementar 
não gera direito adquirido e anualmente deve ser refeito o pedido de isenção com a 
apresentação da documentação exigida. 
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguagu Paulista 
Estado de São Paulo 

Lei Complementar n°257, de 7 de julho de 2020 	 

CAPITULO VI 

DA PERDA DA CONDIÇÃO DE BENEFICIARIO  

Art.  9° Os beneficiários ficam obrigados a comunicar ao Município, dentro 
do prazo de 30 (trinta) dias  continuos,  contados da data de sua ocorrência, qualquer 
alteração dos dados cadastrais ou da situação socioeconômica que implique na 
perda de condição de beneficiário. 

- Parágrefo único. Ao beneficiário que não cumprir o disposto neste artigo 
será aplicada a multa de 200 UFM (duzentas unidades fiscais municipais) devida por 
um ou mais exercicios ate a sua regularização. 

CAPITULO VII 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

Art.  10. A ciência dos atos e decisões, o julgamento de atos e defesas, a 
interposição de recursos e outros procedimentos inerentes obedecerão aos ritos 

- definidos no Código Tributário do Municipio.  

Art.  11. No caso de prestação de informações falsas ou omissão de 
' informações essenciais, que resultem em beneficio indevido; o crédito tributário será 

cobrado com imposição de multa e juros e demais cominações legais, 
independentemente da responsabilidade civil ou criminal, conforme o disposto no 
Cádigo Tributário do Município e na legislação aplicável a matéria.  

Art:  12. 0 	Poder Executivo expedirá, 	mediante decreto, 	a 
regulamentação que se fizer necessária a perfeita execução desta lei complementar, 
observados os principios nela consignadps.  

Art.  13. As despesas decorrentes desta lei complementar correrão por 
conta de dotações próprias constantes do orçamento vigente, suplementadas se 
necessário.  

Art.  14. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Estância Turística de Pareguaçu Paulista-SP, 7 de julho de 2020. 
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61DIÁRIO OFICIALNº 13.28461    Sexta-feira, 13 de Maio de 2022

PORTARIA Nº 237/2022
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE RIO BRANCO-ACRE, NO 
USO LEGAL DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR 
LEI, NOS TERMOS DO PROCESSO ADMINISTRATIVO 13.617/2022,
RESOLVE:
Designar a servidora Sâmia Cristina Franco de Carvalho para par-
ticipar do curso “Modernização da Administração Pública”, a ser re-
alizado pela empresa “Qualificar – Capacitação e Treinamento” na 
cidade de Maceió – AL, no período de 31 de maio a 04 de junho do 
ano em curso, com saída em 30/05/2022 e retorno em 05/06/2022, 
concedendo-lhe 6,5 (seis e meia) diárias, nos termos da Resolução 
Legislativa nº 05/14.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Rio Branco-Acre, 12 de maio de 2022.

Ver. Cap. N. Lima
Presidente

CÂMARA MUNICIPAL DE TARAUACÁ

ESTADO DO ACRE
CÂMARA MUNICIPAL DE TARAUACÁ

PORTARIA Nº. 19/2022 DE 11 DE MAIO DE 2022
O Presidente da Câmara Municipal de Tarauacá, no uso de suas 
atribuições legais:
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder 	 03 (três) diárias para o Vereador VALDOZINHO 
VIEIRA DO Ó para custear, transporte, alimentação e hospedagem, na 
cidade de Rio Branco – AC, para uma agenda no Deracre para verificar 
a ponte do ramal da cachoeira, e na Seinfra, para verificar a recupera-
ção da rodoviária.
Art. 2º - Registre-se; Publique-se; Cumpra-se.
Tarauacá – Acre, 11 de maio de 2022.

FRANCISCO FEITOZA BATISTA
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

ACRELÂNDIA

LEI DE N° 794 DE 12 DE MAIO DE 2022.

Concede isenção de IPTU e Taxa de Coleta de Lixo para pessoas com 
TEA (Transtorno do Espectro Autista), e dá outras providências.

“FAÇO SABER QUE O PLENÁRIO DA CÂMARA DE VEREADORES 
DE ACRELANDIA, MUNICÍPIO DO ESTADO DO ACRE APROVOU, E 
EU SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE LEI”.

Art. 1º - Fica concedido isenção de IPTU (Imposto Predial Territorial Ur-
bano) ao imóvel que seja de propriedade e residência do contribuinte, 
cônjuge e/ou filhos dos mesmos que comprovadamente sejam pessoas 
com TEA (Transtorno do Espectro Autista).
Parágrafo único. A isenção de que trata o caput será concedida somente 
para um único imóvel do qual a pessoa com TEA (Transtorno do Es-
pectro Autista), seja proprietário/dependente ou responsável pelo re-
colhimento dos tributos municipais e que seja utilizado exclusivamente 
como sua residência e de sua família, independentemente do tamanho 
do referido imóvel.
Art. 2° - Para ter direito à isenção, o requerente deve apresentar cópias 
dos seguintes documentos:
I - documento hábil comprobatório de que, sendo portador da doença, 
é o proprietário do imóvel no qual reside juntamente com sua família:
II - quando o imóvel for alugado, contrato de locação no qual conste o 
requerente como principal locatário;
III - documento de identificação do requerente (Cédula de Identidade /
RG) e/ou Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) e, quando 
o dependente do proprietário for a pessoa com TEA, juntar documento 
hábil a fim de se comprovar o vínculo de dependência (cópia da cer-
tidão de nascimento/casamento e/ou cópia da declaração de imposto 
de renda);
IV - documento de identificação do requerente e do dependente com 
TEA, quando houver;
V - Cadastro de Pessoa Física (CPF);
VI - atestado médico da pessoa com TEA, fornecido pelo médico que 
acompanha o tratamento, contendo:
a) Diagnóstico expressivo da doença (anatomopatológico):
b) Estágio clínico atual:
c) Classificação Internacional da Doença (CID):

d) Carimbo que identifique o nome e número de registro do médico no 
Conselho Regional de Medicina (CRM).
Art. 3° - Os benefícios de que trata a presente Lei, quando concedidos, 
serão válidos por 2 (dois) anos, após o que deverá ser novamente re-
querido, nas mesmas condições já especificadas, para um novo período 
de 2 (dois) anos e assim sucessivamente sem limite, e cessará quando 
deixar de ser requerido.
Art. 4° - O Poder Executivo regulamentará a presente Lei no que couber.
Art. 5° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito de Acrelândia, 12 de maio de 2022.

OLAVO FRANCELINO DE REZENDE
PREFEITO DE ACRELÂNDIA

PORTARIA Nº 041/2022
OLAVO FRANCELINO DE REZENDE, Prefeito do Município de Acrelândia, 
no uso das atribuições legais que são conferidas pela Lei Orgânica Municipal.
RESOLVE:
Art. 1º. Considerando a Lei de n° 709 de 17 de março de 2020, resolve 
conceder, 03(três) diárias, a servidora Elessandra Avelino Ferreira Fon-
seca, por seu deslocamento via terrestre ao município de Rio Branco 
para participar de uma reunião Descentralizada e Ampliada do Conse-
lho Estadual de Assistência Social, que será realizada no auditório da 
Fecomércio, data de afastamento 09,10 e 11 maio de 2022.
Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito de Acrelândia/AC, aos 03 de maio de 2022.
Publique-se,
Cumpra-se
Certifique-se

OLAVO FRANCELINO DE REZENDE
Prefeito de Acrelândia

BRASILEIA

ESTADO DO ACRE
PREFEITURA DE BRASILEIA
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 052/2022
A Secretária Municipal de Administração, no uso de suas atribuições legais,
 R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder a servidora, EDILEUSA SILVA E SILVA, PROFESSORA, 
matrícula nº 523 a 270 (duzentos e setenta) dias de licença-prêmio, referen-
te aos quinquênios de 01/02/2003 a 31/01/2008; 01/02/2008 a 31/01/2013 
e 01/02/2013 a 31/01/2018 a contar do dia 03/05/2022 a 28/01/2023, de 
conformidade com a Lei n. º003/93 de 24 de fevereiro de 1993.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativos a 03 de maio de 2022.
Brasiléia-Acre 10/05/2022
Registre-se,
Publique-se e
Cumpra-se.

Vilma Aparecida Galli Ferreira
Secretária de Administração

ESTADO DO ACRE
PREFEITURA DE BRASILEIA
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº053/2022
A Secretária Municipal de Administração, no uso de suas atribuições legais,
 R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder ao servidor CLÓVIS ARAÚJO SOARES, Matrícu-
la: 21, Função Fiscal de Tributos, a 270 (duzentos e setenta) dias de 
licença-prêmio, referente aos quinquênios de 04/04/2003 a 03/04/2008; 
04/04/2008 a 03/04/2013 e 04/04/2013 a 03/04/2018 a contar do dia 
11/05/2022 a 05/02/2023, de conformidade com a Lei nº003/93 de 24 
de fevereiro de 1993.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Brasiléia-Acre 10/05/2022
Registre-se,
Publique-se e
Cumpra-se.

Vilma Aparecida Galli Ferreira
Secretária de Administração
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Talyciane Gaioso
Destacar
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